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INTRODUÇÃO 

Seja bem-vindo ao Manual de Orientação para Emissão do Termo de 

Responsabilidade Técnica (TRT) de Cargo ou Função. Este manual foi 

elaborado com o objetivo de fornecer orientações claras e abrangentes sobre o 

processo de emissão do TRT, garantindo que os profissionais envolvidos 

estejam cientes das responsabilidades técnicas associadas aos cargos e 

funções que ocupam. 

O TRT é um documento essencial em diversas áreas profissionais, 

atestando a responsabilidade técnica de um profissional em relação às 

atividades desempenhadas em determinado cargo ou função. Sua correta 

emissão e gestão são fundamentais para assegurar a conformidade legal, a 

qualidade dos serviços prestados e a segurança das atividades realizadas. 

Neste manual, você encontrará informações detalhadas sobre os 

requisitos para a emissão do TRT, os procedimentos a serem seguidos durante 

o processo, bem como orientações para a manutenção e atualização do 

documento ao longo do tempo. 

É fundamental que todos os profissionais envolvidos no processo de 

emissão do TRT estejam familiarizados com as diretrizes apresentadas neste 

manual, a fim de garantir a integridade e a eficácia do sistema de 

responsabilidade técnica em suas respectivas áreas de atuação. 

Esperamos que este manual seja uma ferramenta útil e esclarecedora 

para todos os interessados no processo de emissão do TRT de Cargo ou 

Função. Em caso de dúvidas ou necessidade de mais informações, não hesite 

em contatar nosso atendimento. 

Antes de iniciar o processo de elaboração e registro do seu TRT, 

recomendamos a leitura cuidadosa deste manual e a consulta regular das 

regulamentações atualizadas do CFT para garantir a conformidade com os 

requisitos mais recentes. 
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O QUE É O TRT DE CARGO ou FUNÇÃO? 

 

O TRT (Termo de Responsabilidade Técnica) de Cargo ou Função é um 

documento que estabelece, para efeitos legais, os responsáveis técnicos pela 

execução de obras ou prestação de serviços relacionados aos técnicos 

industriais registrados nos Conselhos Regionais de Técnicos Industriais (CRTs). 

Conforme estipulado na Resolução nº 055 de 18 de janeiro de 2019, o TRT é 

essencial para formalizar o vínculo entre o técnico industrial e a pessoa jurídica 

contratante, seja ela de direito público ou privado, para o desempenho de 

atividades técnicas específicas. 

 

O TRT de Cargo e Função é obrigatório para todos os tipos de contratos, 

que envolvam a execução de obras ou a prestação de serviços por técnicos 

industriais. Além disso, o documento também é exigido para o estabelecimento 

do vínculo de profissionais com a pessoa jurídica contratante, quando o cargo 

ou função técnica demandar habilitação legal e conhecimentos técnicos 

específicos dos técnicos industriais. 

 

Em resumo, o TRT de Cargo e Função é fundamental para definir e 

formalizar as responsabilidades técnicas dos técnicos industriais envolvidos em 

atividades de natureza técnica, garantindo a conformidade legal e a qualidade 

dos serviços prestados. 
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QUAL A FINALIDADE DO TRT? 

O Termo de Responsabilidade Técnica (TRT) de Cargo ou Função, 

desempenha um papel fundamental e abrangente nas relações entre 

profissionais técnicos, contratantes e a sociedade como um todo. Esse 

documento confere uma série de garantias e benefícios importantes para 

todas as partes envolvidas. 

Primeiramente, o TRT oferece ao contratante uma garantia crucial: 

a certeza de que os serviços serão executados por um técnico legalmente 

habilitado e qualificado. Isso proporciona segurança quanto à competência 

do profissional encarregado da tarefa, assegurando que o trabalho seja 

realizado de acordo com as normas e padrões exigidos para a respectiva 

profissão. 

Para o profissional técnico, o TRT assume um papel de grande 

relevância, pois representa um compromisso formal de responsabilidade 

pelo serviço a ser prestado. Além disso, o TRT serve como um documento 

comprobatório das atividades realizadas, contribuindo para a construção 

de seu acervo técnico, que é uma importante referência de sua experiência 

e competência profissional ao longo da carreira. 

A sociedade como um todo também se beneficia do TRT, pois ele 

atesta que os serviços foram conduzidos com responsabilidade e em 

conformidade com a competência legal da profissão correspondente. Isso 

é essencial para garantir a integridade das atividades técnicas e, por 

conseguinte, a segurança pública e a qualidade dos resultados entregues 

à sociedade. 

O registro do TRT é um requisito necessário para formalizar os 

direitos e deveres de ambas as partes do contrato. Para o contratante, ele 

oferece uma camada adicional de segurança, atestando que o profissional 

contratado está devidamente capacitado para desempenhar as funções 

específicas para as quais foi responsabilizado. Em suma, o TRT 

desempenha um papel central na construção de relações profissionais 

transparentes e na garantia da qualidade, competência e responsabilidade 

no campo das atividades técnicas. 
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A EMISSÃO DO TRT É OBRIGATÓRIA? 

 

A obrigatoriedade da emissão do Termo de Responsabilidade 

Técnica (TRT) é uma questão de grande relevância para os profissionais 

e empresas que atuam em atividades técnicas. De acordo com o artigo 19 

da Lei nº 13.639/2018, a resposta é clara e enfática: sim, a emissão do 

TRT é obrigatória. A ausência desse documento sujeita tanto o profissional 

quanto a empresa responsável a sérias consequências. 

A legislação estabelece que a falta do TRT resultará em uma multa 

de 300% sobre o valor da taxa de TRT não paga. Essa multa é calculada 

a partir do momento da autuação e é corrigida com base na variação da 

taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC), 

acumulada mensalmente até o último dia do mês anterior ao da devolução 

dos recursos. Além disso, um acréscimo de 1% é aplicado no mês de 

efetivação do pagamento da multa. Tais penalidades são impostas sem 

prejuízo da responsabilização pessoal pela violação ética e da obrigação 

de paralisar o trabalho até a regularização da situação. 

O parágrafo único do artigo 18 da mesma lei ainda prevê a 

possibilidade de atualização anual do valor da multa com base na variação 

integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado 

pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), no 

exercício anterior. 

Portanto, fica claro que a emissão do TRT é não apenas uma 

obrigatoriedade legal, mas também uma medida essencial para assegurar 

a regularidade das atividades técnicas e evitar consequências financeiras 

adversas e a responsabilização ética. É fundamental que profissionais e 

empresas cumpram rigorosamente essa exigência legal, garantindo assim 

a conformidade com as regulamentações vigentes e a integridade de suas 

práticas profissionais. 
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QUAL O VALOR DO TRT de CARGO ou 
Função? 

 

O valor do TRT é fixo, independentemente do valor do contrato 

dos serviços a serem realizados, atualizado anualmente com base 

no INPC. 

Em 2024, o valor do Termo de Responsabilidade de Técnica – 

TRT com base na Resolução N.º 238, DE 06 DE NOVEMBRO DE 

2023, Art. 3º. será de R$ 62,57 (sessenta e dois reais e cinquenta e 

sete centavos). 
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COMO EMITIR O TRT – CARGO ou Função? 

 

1° PASSO:  

Para emitir o TRT, primeiramente o profissional deve acessar seu 

ambiente de serviços no Sistema de Informação dos Conselhos dos 

Técnicos Industriais (SINCETI), com login e senha próprios enviados após 

o registro profissional solicitado. 

Acesso: servicos.sinceti.net.br 
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2° PASSO: 

Depois, selecionar no menu superior a opção “TRT” e “Preencher Termo 

de Responsabilidade Técnica”: 

 

 

  

  

 

 

 

 

3° PASSO: 

Em seguida, selecionar o modelo desejado, como por exemplo: 

OBRA/SERVIÇO, CARGO/FUNÇÃO, MULTIPLO MENSAL, 

EXTEMPORÂNEO ou DERIVADO. 

Neste passo a passo iremos demonstrar a emissão do TRT de CARGO 

ou FUNÇÃO.  

Importante ficar atendo aos asteriscos *, pois onde estiver em vermelho 

são obrigatórios os preenchimentos. 
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4° PASSO: 

Compreensão das Atribuições do Profissional 

Importante observar as atribuições que competem ao profissional que irá 

preencher o TRT, de acordo com as resoluções vigentes, para que o 

mesmo não extrapole suas atribuições. Ao clicar em “Li e Compreendi”, o 

profissional declara a ciência no preenchimento dos serviços.  

O profissional deve estudar e compreender minuciosamente as resoluções 

vigentes do Conselho Federal dos Técnicos Industriais (CFT), para 

garantir que as atribuições que competem a ele estejam de acordo com as 

atividades que serão descritas no TRT. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

As resoluções estão descritas no Portal de Transparência do CFT através 

do site:  

https://cft-br.implanta.net.br/portalTransparencia 

 

 

 

https://cft-br.implanta.net.br/portalTransparencia
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5° PASSO: 

O profissional deve escolher a forma de registro:  

INICIAL: Quando for a primeira vez preenchido 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

6° PASSO: 

O Profissional deve escolher qual o nível da sua participação INDIVIDUAL,  

e descrever no campo OBSERVAÇÃO a atividade que irá exercer na empresa. 
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7° PASSO: 

No campo Ação Institucional (Convênio), preencha a opção NENHUM. 

  

  

  

 

 

 

 

 

 

8° PASSO: 

No campo Atividades Contratadas preencher a Atividade Profissional de 

acordo com a ocupação. 

 

 

   

  

 

 

 

  

 

9° PASSO: 

Selecione a Atividade - 3367 
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10° PASSO:  

Selecione a unidade de medida de acordo com seu contrato de trabalho. 

 

 

 

 

 

 

 

11° PASSO: 

Insira a quantidade de horas trabalhadas de acordo a unidade de 

medidas e seu contrato de trabalho. 

 

  

 

  

 

 

 

12° PASSO: 

No campo Contrato, clique em Adicionar Contrato e preencha os campos. 

Informe o CNPJ do interessado e em seguida clique no botão e cadastre o 

contratante. 
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13° PASSO: 

Insira os dados do Contratante 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs: Caso o contratante não esteja cadastrado, clique no botão e realize o 

cadastro, conforme imagem a seguir:  
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14° PASSO: 

Preencha os dados solicitados 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

15° PASSO: 

No campo carga horária, marcar os dias da semana e o horário de 

trabalho 
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16° PASSO: 

No campo Anexar Arquivos, clicar em Adicionar e arquivar os 

documentos, caso seja necessário incluir mais de um arquivo, clicar no 

botão adicionar. 

 

 

 

 

 

 

 

17° PASSO: 

No campo Validação, repita os caracteres que forem solicitados no 

momento da finalização e clique em cadastrar. 
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18° PASSO: 

Após a validação do documento, o próximo passo será Emitir o Boleto 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Após clicar em Emitir Boleto, escolha o sacado e em seguida em Adicionar. 
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19° PASSO: ABRIR PROTOCOLO APÓS O TRT ESTAR REGISTRADO E SOLICITAR 

O VINCULO PROFISSIONAL NO SISTEMA: 

Após o pagamento e liberação do TRT, entrar no ambiente de serviço e cadastrar 

protocolo. Escolha o grupo de assunto “Profissional” clicar na opção 

“Solicitação de Inclusão de Responsabilidade Técnica” conforme imagem 

abaixo: 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Os campos em (*) são de preenchimento obrigatório. 

 

20° PASSO: 

Próximo passo anexar documento TRT Cargo ou Função e por fim clicar em 

cadastrar. 
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Caso encontre alguma dificuldade, não 

hesite em entrar em contato com o  

CRT-01 pelo telefone 0800 427 5200. 

 

Nossa equipe está pronta para 

esclarecer qualquer dúvida que possa 

surgir. Com o seu TRT devidamente 

finalizado, você está pronto para 

desempenhar suas atividades com 

segurança e responsabilidade. 

 

 


